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L&I 59 616, d• 27 ' de Juaho de 1.978 

DiapÕe aobre elteraçio da Lei a9 -
383, de 2' de aeteaoro de 1.973 • 

JOSf aOBiaTO DB ASSIS, Prefeito Mu 
nicipal 4e Campo Limpo Pau1i•t•, Eatado da são Paulo, u•aado da 
••e• atribuiçÕe• lagai1, a da acordo coa o aprovado pela câa•ra Mu
nicipal, ea aea•io ordiairia, raalia•4a ea 12/06/78, P~OMULCA a ae

auiute Laia 

Arti'o 19 - O arti30 194 da Lai a9 

383, 4e 26 de 1eteabro da 1.973, pa11a a t•r a ae~uiat~ redaçioa 

••rti&o 194 - são contribuiata• -

aquele•, na• araaa urbaD&8 0 Cujos iaÕvel8 aio beaeficiadoa por aer

vlçoa piloliciea. 

ltliaosa 

Parãarafo Onlco - são •ervlço1 pv-

I - Ilu~iaação PÜblica 
II - Limpaaa e Coa1arvação de Viaa 

e Loaradovro• 
III - aeaoçio de Lixo.• 

Arti~o 29 - o artiao 196, da Lei -
a9 383, de 26 de 1etaabro de l.973, pa1•a a ter a aeaviate re4açio1 

•Artiao 196 - 4 taxa de aaaoção de 

Lixo aõ laclde pelo aarviço pre1tad11 º" colocado ã di1po1içio do• -

cieatribulatea cvJo• iaõvel• coataaha~ edificação • 

Pariarafo Oaico - B••• taxa ter& 

cioao ba1e de câlavlo o evito atribuido ao 1ervlço, que aerã calcvl.! 

da pala alíquota fixada pela ãraa total coa1trutda.• 

Artiso 39 - Oa coacribviata• que -

efetvarea o paaaaeato do valor total aaual do Iapoato Predial e Ta~ 

ritorial Vrbaao a Taxa• de Serviço• Uroanoa, da uaa vniaa vea, atê-
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a data de veuciaeuto con1tante da "parcela Única". somarão do um -

deaconto de 10% (das por canto) aobra o valor anual do lançamen to • 

Àrtigo 49 - Eata Loi ontrarã ag vi -

gor aa data da aua pu~licoção. ravogadaa a• diapoaiçeaa em contrâ

l'io • 

Publicada no napartaAanto da Adaini~ 

tração daata Prefeitura Municipal, aoa vinte e ••t• dia• do aêa da 

Jua~o do ano da all, aovaoantoa • ••tanta a oito. 

e ~~7q<:-. .. 
Uaro~~dal~n Patroni 

. nirator 


